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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°8.111/2022 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pinheiro - 

MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, torna público 

para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade Pregão., 

em sua forma eletrônica, sob o n° 027/2022-SRP, do tipo menor preço,por item, às 14:30 h do dia 

25 de novembro de 2022, para Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses destinado a 

futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para 

manutenção preventiva e corretiva de poços artesianos com fornecimento de peças nas zonas 

urbanas e rurais do município de Pinheiro - MA, conforme descrito neste edital e seus anexos, 

nos termos da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, do Decreto9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n" 7.746, de 05 de junho 

de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP ri" 05, de 26 de maio de 2017 e n° 03, de 26 

de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n" 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto municipal n" 002/2022, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 25/11/2022 

Horário: 14 h:30 min (horário de Brasilia) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal — www.compras2,overnamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação ("; o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para manutenção 

preventiva e corretiva de poços artesianos com fornecimento de peças nas zonas 

urbanas e rurais do município de Pinheiro -- MA, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Editai e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço cio item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 

execução empreitada por preço global. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem corno a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante Ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçãodas 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF, conforme disposto no art. 9° da 

IN SEGES/MP n°3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.7.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 

1993; 

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução Ou liquidação; 

4.2.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES n° 05/2017) 

4.2.8.1 É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas 

na forma dos arts. 50 a 7' da Lei 9.637/1998, desde que os 

serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e 
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a organização social (Acórdão n" 1.406/2017- TCU-Plenário), 

mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 

atos constitutivos. 

4.2.9 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

4.3. Nos termos do art. 50 do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; OU 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STE n' 13, art. 50, inciso V, da Lei n° 

12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2', inciso III, do Decreto n..° 7.203, de 04 

de junho de 2010); 

4.4. Nos termos do art. 70 do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

neste órgão contratante. 

4.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, 

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como 

serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de 

participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de 

adjudicação entre eles. 

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim' ou "não em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 

impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.4.2 'Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre c não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° 

e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal; 

4.4.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n' 8.213, de 24 

dc julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. fl
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 10 da LC if 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

publico após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 

eletrônico, dos seguintes campos: 

no sistema 

12°2'2.
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6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do 

modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realivação, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos 

do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 
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6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 

adequação dos recolhimentos, para Os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. O descumprimcnto das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
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empresa contratada ao pagamento dos prejuí7os ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com Os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

Os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 0,10%. 
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7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto'', 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido c registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

, 
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7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto n°8.538, de 2015. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterio es, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art.. 3°, § 2°, da Lei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

7.28.1 Prestados por empresas brasileiras; 

7.28.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.28.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social c que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro 'solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos ne. e 

Edital e já apresentados. 
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7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital c em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7' e no § 9" do art. 26 do Decreto n.' 10.024/2019. 

8.2 A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

8.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura do certame. 

8.2.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.7.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 

mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.2.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, 

materiais, equipamentos e serviços; 

8.2.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos 

que Os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto; 

8.2.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 

deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 

margem de lucro pretendida; 

8.2.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados 

mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

8.2.4 Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

8.2.4.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá 

observar o cronograma de desembolso máximo por período 

Vç 
X9.* 
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constante do Prejeto Básico, bem corno indicar os serviços 

pertencentes ao caminho crítico da obra. 

8.2.5 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus 

componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao 

Edital; 

8.2.5.1 Os custos relativos à administração local, mobilização e 

desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem 

como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição 

do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

8.2.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 

superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.2.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, 

como o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a 

Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI; 

8.2.5.4 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-

cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo 

de apuração de contribuições sociais comprovando que Os 

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em 

virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 

30 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que 

os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

8.2.5.5 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 

os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 

composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV d 

Lei Complementar 123/2006. 
NO Q

-
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8.2.5.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 

Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às 

contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 

Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. -13, § 30, da referida 

Lei Complementar; 

8.2.5.7 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas 

relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos, o 

licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, 

compatível com a natureza do objeto, conforme modelo anexo 

ao Edital; 

8.2.5.8 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes 

à administração local relativamente ao andamento físico do 

objeto contratual, nos termos definidos neste Edital, no Termo 

de Referência c no respectivo cronograma. 

8.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas neste Edital e/ou anexos; 

8.4.4 Apresentar, na composição de seus preços: 

8.4.4.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

8.4.4.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

8.4.4.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos 

insuficientes para compor a unidade dos serviços. 
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8.4.5 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão if 

1455/2018 -TCU - Plenário), tanto em custos unitários como no valor 

global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.5 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, será desclassificado a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 

referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas 

previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 

discriminados nos projetos anexos a este edital. 

8.6 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global 

ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do 

licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 

nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

8.7 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 

desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer uni 

dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado 

pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital. 

8.8 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

8.8.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
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8.8.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.9 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1" e 2", da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

8.9.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 30 do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a 

exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, 

de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9.2 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização 

de diligências para o exame da proposta. 

8.10 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

8.11 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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8.12 Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação 

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do 

preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.14 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para sua continuidade. 

8.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.i DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
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9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos .societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 

às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontra 

sà'à 
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certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 

2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação Jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 
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9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 

aprovada pelo decreto-lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das 

fórmulas: 
1 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% 

(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica: 

'WEL 

55,R. 
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9.11.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia — CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da 

empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que 

estiverem vinculados, em plena validade; 

9.11.2. No caso de a proponente licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA/CAU do Estado do Maranhão, deverãoser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 

assinatura do contrato; 

9.12. Quanto à capacitação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 

ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação, em consonância com o serviço; 

9.13. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

informações: 

9.13.1. Dg5_ç_srição das tarefas técnicas das obras ou serviços c atestar a execução 

parcial ou total do objeto do contrato; 

9.13.2. Indicação da data de emissão e firmado por representante legal do 

contratante; 

9.13.3. Menção ao documento de responsabilidade técnica expedido em razão das 

obras ou serviços executados (ART/RRT). 

9.14. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço,a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante; 

9.15. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou 

o Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativo à execução d 
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serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação. A empresa licitante e o seu responsável técnico 

deverão comprovar, através de competente atestado de capacidade técnica, a 

execução de serviços de maior relevância; 

9.16. Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional a licitante 

deverá atentar para o atendimento dos seguintes parâmetros frente ao objeto 

desta licitação, para apresentação dos atestados: 

9.16.1. Execução de serviço de manutenção e adequação sanitária de poços 

artesianos com limpeza utilizando produtos químicos apropriados, 

remoção e troca de tubos edutores e conjunto motobomba. 

(Engenheiro Civil com atribuição prevista no Decreto n° 23.569 de 

11 de dezembro de 1933, Engenheiro de Minas ou Geólogo); 

9.17. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

9.17.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para 

envio da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio 

que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

9.17.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 

8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

9.17.3. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 

informações necessárias ã comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
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deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 

Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as obras e serviços de engenharia. 

9.17.4. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 

podendo sua realização ser comprovada por: 

9.17.4.1. Declaração, conforme Wao Edital, de que o licitante, por 

intermédio de representante legal devidamente qualificado para 

esse fim, vistoriou os locais onde serão realizados os serviços, e 

de que é detentor de todas as informações relativas à sua 

execução. 

9.17.4.1.1. A vistoria será acompanhada por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 08:00 horas às 16:00 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente. 

9.17.4.1.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil 

seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia útil anterior à data prevista para abertura 

da licitação. 

9.17.4.1.3. Para a vistoria, o licitante, ou representante, deverá 

estar devidamente identificado. 

9.17.4.2. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração 

emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que 

conhece as condições locais para execução do objeto: ou que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade 

por este fato e não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensçjem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante. 
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9.17.4.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá 

embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 

assumir o ônus dos serviços decorrentes. 

9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente Os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 

continuidade. 

9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 
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9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC tf 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor. 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei IV 8.666/93), 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e Os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulari•zação fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando Os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

ou que 
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados cos que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do arL 43, 

§1`) da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com Os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apósa regular decisão 

dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da,s sanções previstas neste 
Edital; 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinad,a e 
devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguaiS aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme ocaso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelaAdministração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei IP 8.666, de 1993; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado 

\() 
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nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

16.5. 'Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá procedera° seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) diasúteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 

e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.. 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo 

dos serviços, nos termos abaixo: 

18.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

18.1.2. Urna etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
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para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

18.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

18.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

18.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 

e constatar c relacionar os arremates, retoques c revisões finais que se fizerem 

necessários. 

18.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamcnto, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado aogcstor do contrato 

18.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto cm que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

c/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

18.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruçõesexigiveis. 

18.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

(Nsfr 
0. • 
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aceitação definitiva dos serviços executados. 

18.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 

Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminha-

lo ao gestor do contrato. 

18.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

18.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de uma ser feito, 

com a entrega do último. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo 

anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento provisório 

no dia do esgotamento do prazo. 

18.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços„o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 

o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

18.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

18.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

18.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valorexato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
r\, 

o ,5•!. r2sS2:1-oed

Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

<5 
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18.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

18.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Edital e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

19.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

19.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

19.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

19.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

19.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

19.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

19.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

19.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeko,, 

tetilAn-gx 
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da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

19.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

19.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

19.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

19.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçãodas 

medidas cabíveis quando do descurnprimento das obrigações pela Contratada; 

19.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

20 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em 

sua proposta; 

20.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

20.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcirimediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 

a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

20.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

20.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

pg4-11 ... , 7_ " ; 
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20.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõesque comprovem 

a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal dodomicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP 

n. 5/2017; 

20.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidaspelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriase as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

20.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

20.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurançae bem-

estar no trabalho; 

20.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

20.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoasou 

bens de terceiros. 

20.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

20.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-loseficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

20.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos c')

(-C\

sn o 

Praça José Sarney, 560 -Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.I2 06.200.745 0001-80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

20.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

20.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

20.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

20.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstacm lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houverse beneficiado da 

preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

20.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

20.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorreralgum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

20.72. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

20.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a "e"b", 

do Anexo VII F da Instrução Normativa SEGES/MP n' 5, de 25/05/2017: 

20.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar Os mesmos sem limitações; 
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20.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis c penais cabíveis. 

20.24. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresase/ou 

empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato,quando se 

tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

20.25. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção 

da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado ate asua execução 

total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão,sem prejuízo das 

sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 

responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

20.26. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado c pela qualidade da subcontratação. 

20.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

20.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

20.29. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

20.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

20.31. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Edital; 

20.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

20.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

Ç9,2. 2,0 o 
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20.34. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviçopara 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

20.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

20.36. Adotar as providências c precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

20.37. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato c especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Lei ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

20.38. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

20.39. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades emrelação ao cronograma previsto. 

20.40. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecidono 

instrumento contratual e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo. 

20.41. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada 

pelo órgão competente do Sistema Nacional do MeioAmbiente - SISNAMA; (c) florestas 

plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

20.42. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados emcada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 40, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediantea apresentação 4:';`, 

p'22-
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dos seguintes documentos, conforme o caso: 

20.42.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 

20.42.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução 

Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

20.42.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 

21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de 

origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória. 

20.42.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de 

controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em 

complernentação ao DOF, a fim de demonstrara regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

20.43. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alteraçõesposteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

20.43.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

20.43.2. Nos termos dos artigos 3' e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 

a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 

dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 

couber, aos seguintes procedimentos: 
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20.43.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; 

20.43.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitira sua utilização ou 

reciclagem futura; 

20.43.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a 

sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade comas normas técnicas 

específicas; 

20.43.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

20.43.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", 

encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem comoem 

áreas não licenciadas; 

20.43.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

20.44. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

20,44.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, 
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e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

20.44.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, daAssociação Brasileira 

dc Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata; 

20.44.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-sena planilha de formação 

de preços os custos correspondentes; 

20.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionáriosou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

20.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Instrumento Contratual e demais documentos 

anexos; 

20.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para aobtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite- se, Licença 

Ambiental de Operação etc.); 

20.48. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação 

na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado 

com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegaç 

de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
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memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 

Decreto n. 7.983/2013. 

21 DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5', § 3', da Lei n° 8.666, de 1993. 

21.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Edital. 

21.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n' 8.666, de 1993. 

21.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

21.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, taiscomo: 

21.4.1. 

21.4.2. 

21.4.3. 

21.4.4. 

21.4.5. 

21.4.6. 

21.5. Havendo 

O prazo de validade; 

A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

O período de prestação dos serviços; 

O valor a pagar; e 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
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Contratante; 

21.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

21.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

21.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

21.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

21.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

21.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

21.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

21.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar como Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa tf 3, de 26 de abril de 2018. 

21.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratantedeverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento aser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

21.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

contratada a ampla defesa. 

Praça José Sarney, 560 — Centro 
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21.13. Havendo que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

21.113.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

pela máxima autoridade da contratante. 

21.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

21.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxaanual = 

6% 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei tf :10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/ retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

27.1.7. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto-, 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 
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22.1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 
22.1.9. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

22.1.10. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.11. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

22.1.12. Não mantiver a proposta. 

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicara 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

22.9.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

22.2.2. Multa de: 

22.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)por 

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total daobrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral daavença; 

22.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, porperíodo 

superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre °valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

92.9.9.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por diade 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão docontrato; 
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22.2.2.6. As penalidades cie multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

22.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de atécinco anos. 

22.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 17.1 deste Edital. 

22.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ott contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atéque 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

22.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, 17.2.4 e 17.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

22.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com astabelas 

1 e2: 

Tabela 1: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

~111111~ 
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Tabela 2: 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 
executar Os serviços contratados, por empregado 
e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e 
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizacior, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 
os prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

PINHEIPLI. 
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22.5. Também ficam sujeitas às penalaAcPe -f 1 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

22.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

29.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

22.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente aLei n°9.784, de 1999. 

22.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

22.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazomáximo de 

05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçãoenviada pela 

autoridade competente. 

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°12.846, de 

1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,com 

ou sem a participação de agente público. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

23.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 

nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl-

pinheiro(6)hotinail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça José 

Sarney, n.° 560, Centro, Pinheiro-MA, na CCL- Comissão Cengtral de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 
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24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida parao primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostase a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamentodo 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
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que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

w.comprasgayernamentais.Rov.bL, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no no CCL-

Comissão Central de Licitação na sede da Prefeitura Muncipal com endereço na Praça José 

Sarney, n.° 560 Centro, Pinheiro-MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 

horas, mesmoendereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II -MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO 

Pinheiro-MA, 08 de novembro de 2022. 

.4.1 4aV Ua CCL 
a a. 004/2022 

Sil . - e Jo Moraes Ribeiro 
Preboeiro 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

"II I 

* 

PINHEIRO

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 

de engenharia para manutenção preventiva e corretiva de poços artesianos com fornecimento de peças 

nas zonas urbanas e rurais do município de Pinheiro - MA. 

2 — JUSTIFICATIVA 

O abastecimento de água é em sua maioria, de origem dos poços artesianos, assim sendo, 

necessitam de controle da proliferação de microrganismos patogênicos existentes na água, bem como 

nas paredes dos reservatórios, desta forma, prevenindo doenças, além de assegurar a higiene e a 

conservação do ambiente de acordo com a legislação em vigor. Devido ao elevado consumo de água e 

a obrigatoriedade do poder publico em garantir água de boa qualidade para o bom funcionamento 

prédios municipais, faz-se necessário a contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva de poços artesianos com fornecimentos de peças e serviços nas zonas urbanas e 

rurais do município de Pinheiro. 

3- SERVIÇOS /PRODUTOS /QUANTIDADE 

3.1. Os serviços estão detalhados nas planilhas anexas a este Termo de Referência 

4- FONTES DE RECURSOS 

4.1 — As despesas relativas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta dos recursos 

consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Pinheiro para o exercício de 2022. 

5- DO LOCAL DE EXECUÇÃO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 —A empresa contratada executará os serviços de desmontagem, limpeza, manutenção, desinfecção, 

fornecimento e montagem de bomba submersa e testes de bombeamento e vazão além das análises 

físico-químicas e bacteriológicas do poço tubular, sendo que a inobservância destas condições implicará 

recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obrig,a:se 
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substituir os serviços que porventura não atendam as especiticações, sob pena das sanções cabíveis. 

5.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as Ordens de Serviços emitidas pelas 

Secretarias nos locais por elas indicados. 

6— JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, sendo declarada vencedora a 

licitante que apresentar o Menor Preço Global e que atenda a todos os requisitos e exigências do 

certame. 

7— PRAZOS DE VIGÊNCIA 

7.1 O presente contrato iniciar-se-à a partir de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

7.1.1 A contratada deverá iniciar a execução dos serviços mediante emissão da Ordem 

de Serviços de acordo com o solicitado pela Contratante. 

7.1.2 Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, esta se fará por meio 

de Termo Aditivo. 

7.1.3 Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no 

primeiro ano da contratação deverão ser excluídos como condição para prorrogação. 

7.1.4 não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 

não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

8— FORMAS DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, após 

a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, 

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços ou Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e do Certificado de 

Regularidade do FGTS, com validades compatíveis à data da emissão da nota fiscal, desde que não 

haja fator impeditivo provocada pela CONTRATADA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A nota fiscal/fatura será conferida a atestada por servidor ou comissão 

designada para o recebimento dos serviços executados. 

PARAGRADO SEGUNDO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 

Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancaria ou Cheque Nominal no Banco  

Agencia:  , Conta,  

pela Secretaria interessada. 

, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 

CC\-
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PARAGRAFO TERCEIRO — Caso os paga M No°s Ds (e) jrX iàt a_os após o prazo estabelecido no caput 

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,02% ( dois centésimos por cento) 

sobre o valor da Nota Fiscal, até o limite de 10% ( dez por cento), desde que para tanto não tenha 

concorrido a empresa. 

PARAGRAFO QUARTO—A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

PARAGRAFO QUINTO — Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 

atualização monetária. 

9 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhandoos apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, excetoquando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 

ao usuário; 

9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, medianta,,
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a utilização destes em atividades cissTtr`riPtEspRaNcjin NsHPArcevistas no objeto da contratação 

e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9 /O. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

10 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

no Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 70 do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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10.6. Quando não for possível a veriticaçao da reguiandade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2do 

Anexo VI I I-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 

e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurançae bem-estar no trabalho; 

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoasou bens de terceiros. 

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local` 
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dos serviços e nas melhores condiçoes de segurança, higiene e disciplina. 

10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

previstaem lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houverse beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n°13.146, de 2015. 

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

docontrato; 

10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorreralgum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

10.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, " 

"b", do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 25/05/2017: 

10.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

7 „Ir., • , ii 
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inclusive sobre as eventuais adequaçoes e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 

gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis. 

10.24. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato,quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da 

Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.25. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese 

de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até 

asua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada. 

10.26. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

10.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

10.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

10.29. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

10.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoriaprofissional; 

10.31. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Edital; 

proranuncirpri

Pirlhdilro Maranhraõ CNPJ N.  06.200.745/0001-80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MA.RAN -IÃO 

10.32. Instruir seus empregados quanto a necessidace de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

10.33. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

10.34. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

10.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

10.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

10.37. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

10.38. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.39. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

10.40. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecidono instrumento contratual e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo. 

10.41. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 

Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão compet nte 

ose 5arne 
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do Sistema Nacional do Meio AFrgepnct.epc)- regn iWk; (b) supressão da vegetação 

natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, 

definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

10.42. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 

em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediantea 

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

10.42.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais; 

10.42.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 

Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 

1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação 

correlata; 

10.42.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, 

de18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 

21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutosflorestais de origem 

nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

10.42.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na 

execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle 

próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim 

de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

10.43. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 

§§ 2' e 3', da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

10.43.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão 

111 

CNPJ N.2 06.200.745 0001-80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

de Resíduos da Construção CW, 
AoDuvocn 

RdfineGerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

10.43.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos: 

10.43.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A 

de reservação de material para usos futuros; 

10.43.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão 

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitira sua utilização ou reciclagem 

futura; 

10.43.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade comas normas técnicas específicas; 

10.43.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais 

à saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

10.43.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários 

da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", 

encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem comoem 

áreas não licenciadas; 

10.43.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 

de Normas Técnicas -ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e15.1 

de 2004. 
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10.44. Observar as seguintes diretrizes de carater ambiental: 

10.44.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte; 

10.44.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, daAssociação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata; 

10.44.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-sena planilha de formação de 

preços os custos correspondentes; 

10.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

10.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Instrumento Contratual e demais 

documentos anexos; 

10.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite,-

se, Licença Ambiental de Operação etc.); 
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ESTADO DO MARANHÃO 
10.48. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante 

ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que 

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 

nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

11 - CONSTITUEM RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

11.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposos praticados por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

11.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do serviço em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

11.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 

do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará de pleno 

direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

11.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

11.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M — índice Geral de Preços de Mercado, da 

Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu 

causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA=   X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
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11.6. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no 

caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

12- RELAÇÃO DE SERVIÇOS 

12.1. DESMONTAGEM, LIMPEZA, MANUTENÇÃO E DESINFECÇÃO DO POÇO TUBULAR. 

• Mobilização e Desmobilização 

• Desmontagem dos componentes do poço 

• Proteção sanitária ou cimentação com argamassa cimento e areia 1:3 

• Fornecimento de pré-filtro areia lavada d=3,0mm 

• Limpeza e desenvolvimento com compressor 

o Desenvolvimento com eletrobomba submersa para vazão de 20 m3/h, com gerador. 

• Teste de vazão com bomba submersa para 20 m3/h, com gerador. 

• Desinfecção do poço 

e Análise físico-química e bacteriológica da água 

o Relatório finai 

12.2. SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA SUBMERSA 

o Fornecimento e Instalação de bomba submersa 

• Fornecimento e instalação de cabo elétrico 

• Curva 90 FG 

• União FG 

• Registro de gaveta 

• Tê FG 

• Niple FG 

e Válvula de retenção 

• Tampa 

• Abraçadeira 

OBS.: Todos os equipamentos e serviços de terceiros necessários à preparação dos trabalhos objeto 

deste Termo de Referência correrão por conta da contratada com todos os materiais a serem utilizados 

nos acabamentos. 

13 - MATERIAIS 
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13.1. Todos os materiais necessários serãEJ TOnU)icclor grè8NTRATADA. Deverão ser de primeira 

qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. As marcas citadas nestas especificações 

constituem apenas referência, admitindo-se outras previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

14 - MÃO-DE-OBRA E ADMINISTRAÇÃO 

14.1. A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na execução dos diversos 

serviços. Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte, 

alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da execução dos serviços. 

15 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

15.1. A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART referentes à execução 

dos serviços. A guia da ART deverá ser mantida no local dos serviços. 

15.2. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com 

a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, na forma da 

legislação em vigor. 

15.3. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, 

seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente 

do seu montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA. 

15.4. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 

bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por 

seus funcionários e prepostos, fornecedores, bem como originados de infrações ou inobservância de 

leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE 

por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções 

monetárias e acréscimos de mora. 

16 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá: 

iXC 
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1. Manter no local dos serviços e obras instaiaçoes, tuncionarios e equipamentos em árne 

qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

2. Caminhão muck capacidade 45 toneladas; 

3. Carro de apoio; 

4. 01 Compressor trifásico de pelo menos 60PSI; 

5. 01 Compressor Diesel de pelo menos 60PSI; 

6. 01 Reboque cavalete com altura de tripé de pelo menos 9 metros; 

7. 01 Conjunto moto bomba de desenvolvimento de pelo menos 15cv; 

8. 01 Grupo gerador de pelo menos 75KVA; 

9. Talha de corrente, capacidade de pelo menos 12 toneladas; 

10. Talha de corda de pelo menos 5rodanas; 

11. Abraçadeira FG de (1 1/2", 1 1/ 4", 2", 1/2") 

12. Mangueira onada de alta pressão; 

13. Cabo elétrico plastichumbo modelo 200 de limpeza; 

14. Hexa-T; 

15. Geoplus; 

16. Hiplocloreto de sódio; 

17. Cal virgem; 

18. Altronic com capacidade de pelo menos 350 metros; 

19. Medidor a laser de capacidade de pelo menos 400 metros; 

20. Câmera de perfilagem óptica com capacidade de pelo menos 350 metros; 

21. Tubulação em aço de 2" e 1 1/2" 

22. Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil' 

nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 

execução dos serviços objeto do Contrato; 

23. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os destinados 

ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o objeto do contrato; 

24. Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes no cronograma e plano 

de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

25. Submeter previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO qualquer modificação nos métodos 

construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras; 

•-•,(> 
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26. Executar os ajustes nos serviços concluidos ou em execução determinados pela 

FISCALIZAÇÃO; 

27. Comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinária que ocorra no local dos trabalhos; 

28. Submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

29. Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos 

a serem aplicados nos trabalhos; 

30. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local 

dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 

31. Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços; 

17 - FISCALIZAÇÃO 

17.1. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

1. O CONTRATANTE manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, o seu 

critério exclusivo, uma equipe de FISCALIZAÇÃO constituída por profissionais habilitados que 

considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

2. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

3. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela FISCALIZAÇÃO serão considerados 

como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 

17.2. A FISCALIZAÇÃO deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

1. manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo o Contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, 

correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e 

catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras; 

analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços a sereip 

apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 

- 
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e esclarecer ou solucionar incoerencias, talhas e omissoes eventualmente constatadas nos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações 

e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

e solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em 

execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades 

de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo CONTRATANTE; 

• paralisar e/ou solicitar que seja refeito qualquer serviço que não seja executado em conformidade 

com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do Contrato; 

• solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 

inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

• solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 

qualidade dos serviços e obras objeto do Contrato; 

• exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

• verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 

CONTRATADA e admitida no Caderno de Encargos, com base na comprovação da equivalência entre 

os componentes, de conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

e. verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

o solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace ou dificulte a 

ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao 

andamento dos trabalhos; 

• verificar e aprovar os desenhos "como construidos" elaborados pela CONTRATADA, registrando 

todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços 

efetivamente executados. 

Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na interpretação dos desenhos, memoriais, 

especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser 

invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços. 

18 - RECEBIMENTO E ENTREGA DOS SERVIÇOS 

18.1. Os serviços serão entregues em perfeito estado de limpeza e conservação e devidamente testados. 

Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término 

da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, então, firmado o Termo de Entrega Provisória 
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de acordo com o Art. 73, inciso I, alínea a,EãTal s)éci iM, Hde° 21 de Junho de 1.993 (atualizada pela* 

Lei N°. 8.883, de 08 de Junho de 1.994), onde deverão constar todas as pendências e/ou problemas 

verificados na vistoria. 
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18.2. O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será efetivado em duas 

etapas sucessivas: 

18.3. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da CONTRATADA, mediante 

uma vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será 

efetuado o Recebimento Provisório; 

18.4. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo CONTRATANTE após a apresentação pela 

CONTRATADA do Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 

Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes 

sobre o objeto do Contrato. 

19 - MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS: 

19.1. Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais: 

12.1.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os 

serviços efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas 

modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

12.1.2. A medição de serviços será baseada em relatório elaborado pela CONTRATADA, 

registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

Praça José Sarney, 560 -Centro Pinheiro - Maranhão CNN N. 06.200.745 OCX)1-330 
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12.1.3. A discriminação e quantiticaçao dos serviços considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao Contrato, inclusive critérios 

de medição e pagamento. 

12.1.4. O CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela 

CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, 

obedecidas às condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

20— CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

20.1. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos 

termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Pinheiro — MA, 28 de setembro de 2022. 

ao. 
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- 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

ANEXO í-A 
MEMORIAL DESCRITIVO 

MErtflORIAL DESCRMVO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS 
ARTESIANOS, DN VARIÁVEL, CONFORME DEMANDA 

1- INTRODUÇÃO 

O presente Memorial Descritivo fixa as diretrizes básicas para a MANUTENÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS, COM PROFUNDIDADE VARIÁVEL, BEM COMO MANUTENÇÃO DE 
BOMBAS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA. Os serviços serão executados conforme 
demanda da Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA, podendo ser em Zona Urbana ou Rural. Os 
serviços objetivam viabilizar e regularizar o abastecimento público de água potável em zonas 
consideradas críticas. As obras deverão ser executadas de acordo com as especificações 
técnicas que seguem dentro das normas de construção, como as especificações contidas neste 
memorial e planilhas orçamentarias, sendo o PRAZO DE EXECUÇÃO INDEFINIDO, OU SEJA, 
A DEPENDER DA DEMANDA DA CONTRATANTE, que expedirá Ordem de Execução de 
Serviço sempre que necessário. O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto 
executivo, tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes 
envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 
integralmente o projeto executivo e suas particularidades. Os materiais a serem empregados 
nas obras serão de qualidade que não comprometa o desempenho, o resultado geral da obra e 
a finalidade para a qual se destina. A empresa contratada deverá ter um responsável técnico 
para fazer o acompanhamento de todas as etapas da obra, até sua conclusão. 

2- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O Objeto consiste na MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, PROFUNDIDADE 
VARIÁVEL, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA, 
INCLUINDO TODO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA. 

Os serviços serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pinheiro, tendo como 

• • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

principal objetivo solucionar um dos grgrefr 15)ralle'AraAsNa'ã'oSaúde Pública na comunidade, que 
utiliza soluções individuais de abastecimento de água. A população atualmente está exposta às 
enfermidades transmitidas por veiculação hídrica, resultando em perdas na qualidade de vida 
com reflexos na economia local. 

O objeto prevê a utilização do lençol subterrâneo como manancial e a captação através 
da perfuração de poços artesianos, com profundidade variável, nos quais serão instaladas 
bombas submersas, de Potências variáveis, que recalcará a água do poço aos reservatórios 
elevados e, em alguns casos, o bombeamento será diretamente na rede de abastecimento. 

Nenhuma alteração técnica de execução ou materiais não especificados poderão ser 
utilizados sem o prévio consentimento formal do órgão técnico da CONTRATANTE. A planilha 
quantitativa apresentada serve de referencial para a aprovação dos serviços, sendo, todavia de 
responsabilidade da empresa proponente a apresentação dos serviços descritos em planilha 
própria, de modo a contemplar a execução dos serviços descritos no memorial e especificações 
técnicas. As divergências ou omissões serão definidas pela fiscalização da CONTRATANTE. 

Prazo de execução: (CONFORME DEMANDA DA P.M.P). Todos os serviços 
obedecerão estritamente às normas regulamentadoras da ABNT. 

3- PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

A contratada deverá executar as obras atendendo às exigências contidas na NBR 12.244 
(Construção de poço para captação de água subterrânea). 

4- APLICAÇÃO DO PRÉ-FILTRO 

No espaço anular remanescente entre as paredes do furo e o revestimento deverá ser 
injetado pré-filtro selecionado de quartzo na granulometria de 1 mm a 2 mm, para formação de 
um envoltório filtrante e estabilizado da formação, a fim de evitar desmoronamento e entrada 
de materiais granulares para dentro do poço. 

5- LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO 

Depois de concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída a laje de 
proteção, em concreto armado, moldada in loco, envolvendo tubo de edutor. A mesma deverá 
apresentar inclinações do centro para a borda, a fim de evitar infiltrações de águas superficiais. 

6- LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO 

Deverá ser realizada com o uso de compressor de alta pressão (sistema airlift) a limpeza 
inicial para a retirada de sólidos e partículas não desejadas. Depois, deverão ser utilizados 
produtos químicos dispersantes, destinados a desincrustar os filtros e promover o 
desenvolvimento do poço, assim como a agregar as partículas finas existentes e sólidos não 
desejados. A limpeza do poço é feita no período de seis meses e a segunda em um ano, o que 
gera custos; ficando, assim, por conta do contratante. 

7- TESTE DA VAZÃO 

Ainda com o compressor, será feito o teste de vazão após a limpeza e desenvolvimergo, 

Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/Cee1-8e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO . . 
por um período mínimo de 24 horas de bombeamento ininterrupto, quando se fará -o 
monitoramento da bomba a ser instalada. 

8- COLETA DE ÁGUA PARA ÁNALISE 

-1 311011Elun 

Fazer a coleta para análise bacteriológica conforme determina a NBR-12244. 
9- PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços será conforme demanda da CONTRATANTE, a 
contar da emissão da Ordem de Execução de Servido, salvo motivos de força maior. 

10- MANUTENÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS 

A manutenção de bombas submersas é um processo natural que ocorre durante a vida 
útil dos equipamentos de bombeamento, pois a partir da manutenção periódica é possível ainda 
estender a durabilidade dos bombeadores. O motivo mais comum para a procura de 
manutenção é quando ocorre algum tipo de defeito que impede a utilização dos bombeadores. 
Entretanto, para diminuir o risco desta quebra de funcionamento é importante realizar a 
manutenção preventiva deste equipamento. A manutenção de bombas submersas é 
recomendada tanto para bombeadores que são utilizados raramente quanto para os que são 
utilizados diariamente, por longos períodos de tempo ou com intervalos mínimos. No caso de 
defeitos que surgem como, por exemplo, a quebra de peças, corrosão, menor eficiência de 
motores, comprometimento da parte elétrica, entre outros problemas que podem surgir 
eventualmente. Por isso, é essencial buscar manutenção para os bombeadores o quanto antes 
para evitar possíveis danos ou paralisações das atividades. 

Quaisquer reparos deverão ser executados por uma Assistência Técnica Autorizada do 
Fabricante, devendo a CONTRATADA utilizar peças de reposição genuínas. Isto vai garantir 
que a segurança do equipamento esteja mantida. 

Antes de qualquer intervenção, o motor deve estar parado e desligado da rede e 
protegido contra eventual acionamento. O funcionamento do motor da bomba deve ser 
periodicamente inspecionado, observando-se eventuais irregularidades. As entradas e saídas 
de água devem estar livres. 

Praça José Sarney. 560 - Centro Pinheiro - fvlaranhao CNPJ N.'2 06.200.745 0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

ANEXO I-B 
ORÇAMENTO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA, mANNTENçtTO PREVENTIVA E CORRPuvA OF RUÇOS DATA I 04/03/2022 BOI 2500% 

ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE PEÇS E SERVIÇOS NAS 
ZONAS UREANAS E RURAIS' DO MUNICIPIO DE PINHEIRO- MA 

T ppm,.

DESCRIÇAO, MANUTENÇA0 PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS 
ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE PEÇS E SERVIÇOS NAS 
LONAS URBANAS E RURAIS DO MLINIC,P10 DE PINHEIRO MA 

LAL kl, 201,12 1 FE 80, 1.2,J19 

01050 2021/12 111 5132 07 09 7, 02/7022 

,TTne 20221(2 5,12 LU, 1 Fn 66., 22,...7,,',,
LOCAL PINHEIRO • MA SEINFRA 027 1 COM DESONERAÇÃO 83E51/, 47 78% 05,2021 

CLIENTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
s1-00 2010;11 COM DESONERAÇÃO 87 407, 03.2017 

730105 2001710 COM DESONERAÇÃO 37;7077 

sim., 2022,01 COM DESONERAÇÃO 03.87% 47511/, 02,2322 

COMPOSIÇÕES PROCRIAS 00012 00011, 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO FONTE UND ClUANT. 
, PREÇO 
UNITÁRIO 

Sd B.D.I. 

PREÇO 
TOTAL SI 

B.D.I. 

PREÇO 
UNITÁRIO 
C/ B.D.I. 

PREÇO 
TOTAL C/ 

EDI .. 

1 
:-..m.h.~ A 

SERVIÇOS PRELIMINARES 2..502 a8 . _.=_--,4_-_-._ 
3.128,60 
_.:._;_.-

1.1 030110 
PLACA DE IDENTIFICAÇA0 DA OBRA 
PADRÃO CAEMA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO, TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO (DP0301-041 

•CAEMA M2 8,00 312,86 2.502,88 391,08 3.128,60 

6 --
FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRAÚLICOS. INCLUSIVE TRANSPORTE (USADOS EM . 
ADUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO. RECALQUE E CAVAkETE) 

371.795,10 462.295,13 

14.655,00 36,64 18.318,75 2.1 56040 TUBO GALVANIZADO 1/2" SBC M 500,00 29,31 

2.2 56045 TUBO GALVANIZADO 2'' ' SBC im 400,00 90,19 36.076,00 112,74 45.095,00 
2.3 56046 TUBO GALVANIZADO 2.1/2"" SBC im 350,00 117,07 40.974,50 146,34 51.218,13 

2.4 HID-TUB- 
385 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 2" (60 MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

HID-
TUB-385 M 850,00 4109 , 34. , 92650 51,36 43.658,13 

2.5 HID-TUB- 
390 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RIGIDO ROSCÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 2.1/2" (75 MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

HID-
TUB-390 M 1.00000 , 60 06 , 06000 60. , 75,08 75.075,00 

2.6 52424 ÁGUA FRIA-TUBO SOLDAVEL DE PVC 
50mm SBC M 2.000,00 32,15 64.300,00 40,19 80.375,00 

2.7 175051/006 
TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM 
CONEXÕES 60MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

SINAPI M 1.200,00 20,25 24.300,00 25,31 30.375,00 

2.8 12868 
Colar tomada pvc, com tiravas, saida com 
rosca, de 75 mm x 1/2" ou 75 mm x 3/4", 
para ligação predial de água 

ORSE UND 150,00 35,50 5325,00 44,38 6.656,25 

2.9 75051/004 
TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM 
CONEXÕES 40MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

SINAPI M 2.000,00 11,50 23.000,00 14,38 28.750,00 

2.10 52102 CURVA 90 GALVANIZADA 1"'' SBC UND 200,00 33,76 6.752,00 42,20 8.440,00 

2.11 39277 CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO 
" ROSCAVEL, DE 2, PARA ELETRODUTO SINAPI UND 200,00 18,70 3.740,00 23,38 4.675,00 

2,12 1930 
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 
50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648) 

SINAPI UND 180,00 15,33 2.759,40 19,16 3.449,25 

2.13 1093 Cap de pvc ngido soldável, marrom, diâm = 
20mm ORSE UND 100,00 2,62 262,00 3,28 327,50 

Pinheiro Maranhão CNPJ N. 06.200.745 0001-80 
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2.14 HID -ADP- 
005 

t. I ALA.) 
ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC 
MARROM COM FLANGES E ANEL PARA 
CAIXA DÁGUA 0 20 MM X 1/2" 

UU IVE 14M1\11-11AU 

HID-
ADP-005 

UND 150,00 13,06 1.959,00 16,33 244875 
- °1

2.15 89405 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UND 120,00 4,05 486,00 5,06 607,50 i 

2.16 2133 Tê ferro galvanizado c1=2 " ORSE 'UND 135,00 51,78 6.990,30 64,73 8.737,88 

2.17 94696 

TE, PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÃo QU çRIO E POSSUA 
RESERVATO  DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI UND 45,00 56,04 2.521,80 70,05 3.152,25 

2.18 11927 

ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA 
ROSCA SEM FIM, , 

PARAFUSO* MMINOXD 21I 
A 2 LARGURA FITA *12,6 A14 , = 

1/2" 

SINAPI UND 300,00 8,06 2.418,00 10,08 3.022,50 

2.19 92889 

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 50 
(2"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

SINAPI 'UND 200,00 117,56 23,512,00 146,95 29.390,00 

2.20 89594 

UNIÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

SINAPI UND 100,00 42,75 4.275,00 53,44 5.343,75 

2.21 94711 

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2, 
INSTALADO EM RESERVA DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCI1MENTO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 06/2016 

SINAPI 'UND 40,00 60,04 2.401,60 75,05 3.002,00 

2.22 1240 
Bucha de redução de pvc rígido roscavel 
diam = 2'' x 1 1/2' 

SINAPII UND 125,00 22,34 2.792,50 27,93 3.490,63 

2.23 10417 
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE 
BRONZE (PN-16), 2'', 200 PSI, 
EXTREMIDADES COM ROSCA 

SINAPI UND 30,00 154,4,1 4.632,30 193,01 5.790,38 

2.24 5210 Cap de pvc je, d= 50mm ORSE UND 80,00 8,08 646,40 10,10 808,00 

2.25 

3 

PRODUTO QUIMICO HIPOCLORITO DE 
SODIO (SEM VASILHAME) 

SBC L 30,00 2,36 70,80 2,95 88,50 

TROCA, RESTAURAÇÃO E UTILIZAÇ OUIPANIENTOS 

un 15,00 5,776,42 86,646,30 

190.448,50 

3.1 111746 

Motobomba submersa, marca schneider ou 
similar, modelo SUB20-3054E16, motor 3 cv, 
trifásico 220V, 16 estágios, recalque 1 1/4'' , 
hm = 60 a 170 m, q = 0,9 a 6,4m3/h 

ORSE 7.220,53 108.307,88 

3.2 5953 

COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, 
VAZÃO 189 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE 
TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, 
POTÊNCIA 63 CV - CHP DIURNO. 
AF 06/2015 

SINAPI CHP 1.250,00 52,57 65.712,50 65,71 82.140,63 

4 
- 

-,--- - -silmír-
RECONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA QUADROS ELÈTRICOS. ELEVADOS' -DE CONCRETO . 

O E RESERVATORIOS =. 
471.205,00 589.005,25 

4.1 10004 
ABRIGO PRE-MOLDADO CONCRETO 
(FORNECIMENTO/ASSENTAMENTO) 

- 

SEINFRA UN 20,00 5.165,21 103.304,20 6.456,51 129. 130,25

4.2 COMP-01 

Reservatorio elevado c/ caixa d'agua em fibra 
de vidro de 10.000 litros apoiado em estrutura 
pre-moldada concreto, composta de capitel 
p/apolo da caixa e pilar cilíndrico c/altura util 
= 8,00m, incluso frete e montagem no local, 

COMP-
01 

un 10,00 18.158,28 181.582,80 22.697,85 226.978,50

.1 

j5t• 
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exceto inst.hidraulica 

IJU IVI 1-rf-NINI1MCJ 1 i 

4.3 40283 
PILARES DE ESTRUTURA EM CONCRETO 
USINADO 20MPa c/ACO+FORMAS 

SBC M3 55,00 3.387,60 186.318,00 4.234,50 232.897,50 

... 
..Ji 

5.1 

JM AE 

S02829 

DESINFECÇAS ,:-.)1:-.. REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ...-. 47.300 00 , 59.125,09 

Limpeza, desinfecção e teste de redes de 
1 abastecimento de água 

ORSE m 22.000,00 2.15 47.300,00 2,69 59.125 00 

6 UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PÁRA INSTALAÇÃO DE MATERIAIS, INCLUSIVE 
FERRAMENTAL, EP! E OUTROS ADCIONAIS , 

' .11.1fflik--

2.200,00 16,83 

236.764,00 295.965,00 

6.1 88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI IH 37.026,00 21,04 46282,50 

6.2 88316 
SERVENT

EENTARES 
COM ENCARGOS 

COMPLEM 
SINAPI H 6.600,00 13,55 89.430,00 16,94 111.787,50 

6.3 88277 
MONTADOR (TUBO 
AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 2.200,00 21,68 47.696,00 27,10 59.620,00 

6.4 88313 
POCEIRO COM 
COMPLEMENTARES 

ENCARGOS 
SINAPI H 2.200,00 10,82 23.804,00 13,53 29.755,00 

6.5 88264 
ELETRICISTA COM 
COMPLEMENTARES 

ENCARGOS 
SIINAPI H 2.200,00 17,64 38.808,00 22,05 48.510,00 

VALOR TOTAL SEM BDI 1.281.925 78 .? 
VALOR TOTAL DO BOI 318.032,70 

. . ' • - 
VALOR TOTAL GLOBAL 

QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS 

1.599.958,48 _ _ _ ___ _ __

E OITO CENTAVOS UM MILHÃO, E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

ANEXO I-C 
COMPOSIÇÃO 

i 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

OBRA: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS 
AR 13-SIANOS COM FORNF CIMFN 10 Dl, PF ÇS 1-SERVIÇOS NAS 
ZONAS URBANAS E RURAIS DO MUNICIPIO DE PINHEIRO MA 

DATA 04/030022 BOI - 2500% 

pc,„„... vfflege~ 141:1144 "I"
GOSMA 2019112 110 60, 2 122010 

URSS 2021/12 111 SI", 09 88 4 02/2022 

SOE 2022012 São :11iF 1155011 0212022 

8518509 0271 CON.i DESBN200090 0356% 4270% 05/2021 

S1500,  2010M1 COM 05505 005040 0740% 0272017

5tf,R0 202100 COM 0500INFRAÇA0 07/7027 

SINOS 2022,01 COM OFSONFRAÇ AO 03570. 4751 o, 02/7022 

COH733SMOrs' 06001/1A,  0,00% 0,00% 

DESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE OVA DE POÇOS 
ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE PEÇS E SERVIÇOS NAS 
ZONAS URBANAS E RURAIS DO MUNICIPIO DE PINHEIRO - MA 

LOCAL PINHEIRO - MA 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

1.1. 030110 - PLACA 
04) (M2) 

DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA PADRÃO CAEMA, INCLUINDO FORNECIMENTO, TRANSPORTE E INSTALAÇÃO (DP0301-

MAO DE OBRA FONTE UMD COEFICIENTE 

, 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

B010000052 Carpinteiro CAEMA H 2,000000 14,87 29,74 

B010000097 Servente CAEMA H 1,500000 10,48 15,72 

TOTAL MAO DE OBRA: 45,46 

: 
MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE 

PREÇO 
UNITARIO TOTAL 

D050000001 
_. 

Barrote 3 x 3" CAEMA M 0,574100 5,79 3,32 

D050000057 Pranchao 5,0 x 15 cm CAEMA M 0,861100 17,95 15,46 

D070000078 Prego 3" x 9" CAEMA KG 0,040000 12,37 0,49 

D330000007 Placa de obra em chapa aco galv. no16/18-pintada 
Padrão CAEMA (DP0301-04) 

CAEMA M2 1,000000 248,13 248,13 

TOTAL MATERIAL: 267,40 

VALOR: 312,86 

2.1. 056040 - TUBO GALVANIZADO 112-

MAO DE OBRA FONTE UNID 
_ 

, 
COEFICIENTE 

#. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,195000 12,21 2,38 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,195000 16,30 3,18 

TOTAL MAO DE OBRA: 5,56 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

30751 TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 1/2 
(1 267kg/m) 

SBC M 1,267000 18,76 23,77 

.5/

O 

c‘4-. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO TOTAL MATERIAL: 23,77 

VALOR: 

2.2. 56045 - TUBO GALVANIZADO 2-

29,31 

MAO DE CJEJ-ZA , FONTE UNID COEFICIENTE PRECO 
UNITÁRIO TOTAL, 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,504000 12,21 6,15 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,504000 16,30 8,22 

TOTAL MAO DE OBRA: 14,37 

MAT FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

30756 TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 
CLASSE L 2" (5,242kg/m) 

SBC M 1,100000 68,94 75,83 

TOTAL MATERIAL: 75,83 

VALOR: 90,19 

2.3. 56045 - TUBO GALVANIZADO 2.1/2'" 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

„ 
. , TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,554000 12,21 6,76 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,554000 16,30 9,03 

TOTAL MAO DE OBRA. 15,79 

MATERIAL FONTE UNID . .COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

30756 TUBO ACO GALVANIZADO DIN 2440 NBR 5580 
CLASSE L 2 1/2 (6,692kg/m) 

SBC M 1,050000 96,46 101,28 

TOTAL MATERIAL: 101,28 

VALOR: 117,08 

2.4. HID-TUB-385 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 2" (60 MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

MAO DE 08 FONTE UNID COEFICIENTE 

„ 
uPNRI TEÃÇR.010 TOTAL 

MAO-AJD- 
020 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

HID-TUB- 
385 

H 0,452675 14,59 6,60 

MAO-OFC- 
040 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

HID-TUB- 
385 

H 0,452675 19,15 8,67 

TOTAL MAO DE OBRA: 15,27 

Praça Jose Sarney, 560 -Centro Pínheiro - Maranhão 

•1311 

CNP! N.e 06.2O0.745/0001-80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

MATERIÁL 
6 66RW 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

MATED- 
11624 

FITA DE VEDAÇÃO PARA TUBOS E CONEXOES 
ROSCÁVEIS (LARGURA. 12 MM) 

MATED- 
11624 

UND 0,950000 0,19 0,18 ;
I 

MATED- 
11620 

TUBO DE PVC BRANCO ROSCÁVEL (DIÀMETRO DA 
SEÇÃO. 2 ") 

IMATED- 
11620 

M 1,150000 22,31 25,66 

TOTAL MATERIAL. 25,84 

VALOR: 41,09 

2.5. HID-TUB-390 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO ROSCAVEL, ÁGUA FRIA, DN 2.1/2" (75 MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

MAO DE OBRA ê :'FONTE UNID 
' 

COEFICIENTE TOTAL UNITÁRIO. PREÇO _ . 

MAO-AJD- 
020 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

HID-TUB- 
385 

H 0,509259 14,59 7,43 

MAO-OFC- 
040 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

HID-TUB- 
385 

H 0,509259 19,15 9,75 

TOTAL MAO DE OBRA: 17,18 

MATERIAL FONTE UNIU COEFICIENTE UNITÁPREÇO
TOTAL

RIO , 

MATED- 
11624 

FITA DE VEDAÇÃO PARA TUBOS E CONEXOES 
ROSCÁVEIS (LARGURA. 12 MM) 

MATED- 
11624 

UND 1,200000 0,19 0,23 

MATED- 
11620 

TUBO DE PVC BRANCO ROSCAVEL (DIÃMETRO DA 
SEÇÃO: 2 ") 

MATED- 
11620 

M 1,150000 37,10 42,67 

TOTAL MATERIAL: 42,89 

VALOR: 60,06 

2.6 052424 - 

IV/A0 DE OSRA 
. 

AGUA FRIA-TUBO SOLDAVEL DE PVC 50mm 
- ' 

FONTE 
N 

UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO , TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,212000 12,21 2,59 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,212000 16,30 3,46 

TOTAL MAO DE OBRA: 6,04 

NIATEICAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
uNiTANIO TOTAL 

51003 TUBO PVC AGUA SOLDAVEL 50mm SBC M 1,050000 24,88 26,12 

TOTAL MATERIAL: 26,12 

VALOR: 32.15 

2.7. 75051/006 - TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 60MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

MAO DE OBRA , FONTE 
ê 

NID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,300000 12,78 3,83 

d' 

.\ 

Praça José Sarney, 560- Centro Pinheiro - Maranhao CNP.] N.2 06.200.745 0001-20 
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88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEME~ UU  IViiffl M -Or "-"j H 0,300000 10,04 3,01 

'MATERIAL 

TOTAL MAO DE OBRA: 6,85 

FONTE UNI') COEFICIENTE PREÇO 
UNITARIO 

TOTAL 

9873 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM, AGUA FRIA (NBR- 
5648) 

SINAPI M 1,000000 13,41 13,41 

TOTAL MATERIAL: 13,41 

VALOR. 20,25 

2.8. 12868- Colar tomada pvc, com travas, saida com rosca, de 75 mm x 1/2" ou 75 mm x 314", para ligacao predial de agua 

.15PIAO DE OBRA , FONTE' UNID COEF/CIENTE „ , . 
PREÇO

IOUNITAR TOTAL 

10549 Encargos Complementares - Servente ORSE H 0,6000001 2,95 1,77 

10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE H 0,600000 2,90 1,74 

2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI H 0,600000 12,08 7,25 

00006111 
SERVENTE DE OBRAS 

SINAPI H 0,600000 9,11 5,47 

TOTAL MAO DE OBRA: 16,22 

; 
. •__ _._ _ _._,_ _ ===-: __ 

ONTE UNI!) COEFICIENTE PREÇO 
UNITARIO 

TOTAL , 

1413 

COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM 
ROSCA, DE 75 MM X 1/2' OU 75 MM X 3/4", PARA 
LIGACAO PREDIAL DE AGUA 

SINAPI 'UND 1,000000 14,72 14,72 

3148 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X 
C) 

SINAPI M 0,009000 12,90 0,12 

3907 
LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 1" X 3/4', PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UND 1,000000 4,43 4,43 

TOTAL MATERIAL 19,27 

VALOR: 35,50 

2.9. 75051/004 - TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 40MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

NEA0 DE OERA , FONTE 1 U NID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO* 
TOTAL , 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,200000 12,78 2,56 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,200000 10,04 2,01 

TOTAL MAO DE OBRA: 4,56 

MATERIAL , ONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL

9874 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA (NBR 
5648) 

SINAPI M 1,000000 6,94 6,94 

TOTAL MATERIAL: 6,94 

VALOR: 
r-

11,50 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.E 06.200.745 0001-80 



"  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

t, 1 MIJU Lfil IVIMISIAINI1 HW

1 I 

I 

2.10. 052102-  CURVA 90 GALVANIZADA 1"" 

MAO DE OBRA FONTE UNO COEFICIENTE 
PREÇO 

• UNITARIO 
TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,252000 12,21 3,08 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SBC H 0,252000 16,30 4,11 

TOTAL MAO DE OBRA: 7,18 

MATERIAL 
, 

FONTE UNJO COEFICIENTE 
PREÇO

UNITÁRIO TOTAL 

4636 FITA TEFLON VEDA ROSCA 18mm x 25m SBC M 1,277000 0,23 0,29 

41103 CURVA 90 GALVANIZADA COM ROSCA BSP FEMEA 1'' SBC UND 1,000000 26,30 26,30 

TOTAL MATERIAL: 26,59 

VALOR: 33,76 

2.11. 39277 - CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2, PARA ELETRODUTO 

18,70 VALOR: 

I 
2.12. 1930 - CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

VALOR: 15,33 

, 

2.13. 1093 - Cap de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 20mm 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 
PEÇO 

U RNITÁRIO 
TOTAL 

10549 Encargos Complementares - Servente ORSE H 0,045000 2,95 0,13 

10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE H 0,045000 2,90 0,13 

2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI H 0,045000 12,08 0,54 

00006111 
SERVENTE DE OBRAS 

SINAPI H 0,045000 9,11 0,41 

TOTAL MAO DE OBRA: 1,22 

MATERIAL - RÇAST6 LINID' <.COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

138 Adesivo pvc em frasco de 850 gramasA ORSE KG 0,002000 71,20 0,14 

2036 Solucao limpadora pvc ORSE 1 0,003000 52,56 0,16 

3907 
CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

ORSE UND 1,000000 1,11 1,11 

TOTAL MATERIAL: f--, .,/ 
1,41 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.2 06.200.745 0001,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

t I AUL/ UI.? MAI -CP.1N ri HL/ 
VALOR: 2,52 

2.14. HID-ADP-005 -ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA DÁGUA 0 20 MM X1/2" 

MAO DE OBRA FONTE UNID 

, 
- PREÇO 

COEFICIENTE . UNITÁRIO 
i 

TOTAL 

MAO-AJD- 
020 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

HID-TUB- 
385 

H 0,090000 14,59 1,31 

MAO-OFC- 
040 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

HID-TUB- 
385 

H 0,090000 19,15 1,72

TOTAL MAO DE OBRA: 3,04 

mAI RRIAL 
„ 

FONTE 

„ 

UNID 
I PR O 

COEFICIENTE - 
UNITEÇAO RI [ 

TOTAL 

. MATED- 
11590 

Adaptador soldável de PVC marrom com flanges e anel 
para caixa dágua para água fria (diâmetro da parte 
roscávei: 1/2' / diâmetro da parte soldável: 20,00 mm) 

MATED- 
11590 

UND 1,000000 9,80 9,80 

MATED- 
11613 

ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO MATED- 
11613 

KG 0,004400 43,05 0,19 

MATED- 
11589 

SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RiGIDO MATED- 
11589 

1 0,002000 29,49 0,06 

TOTAL MATERIAL: 9,99 

VALOR: 13,06 

2.15. 89405 - JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 
, PREÇO 

" . UNITARIO ., 
TOTAL 

88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,077000 16,54 1,27 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,077000 12,35 0,95 

TOTAL MAO DE OBRA: 2,22 

1:MATERIAL , FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITARIO 
- -J...k 1 uTAL 

122 
ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM 850 
GR 

SINAPI UND 0,006000 61,88 0,37 

3499 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 20 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UND 1,000000 1,10 1,10 

20083 SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UND 0,006000 53,73 0,32 

38383 
LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UND 0,026000 1,87 0,05

TOTAL MATERIAL: 1,84 

VALOR: 4,05 

I 

2.16. 2133 -Tê ferro galvanizado d=2"  _ 

Praça José Sarney, 56O- Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.2 06.200.745 0001-130 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

P rifi gHEM 

I-, Lir L , ',...- r.frU11.11 1 j$-fl..,

1 1 
VALOR: 51,78 

2.17. 94696 - TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

MAO DE OBRA FONTE UNID 
I 

COEFICIENTE 
PREÇO 

LI NITÁRIO 
TOTAL 

88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPII IH 0,368000 16,54 6,09 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI iH 0,368000 12,35 4,54 

TOTAL MAO DE OBRA: 10,63 

MATERIAL FONTE UNID- COEFICIENTE 
, 

PREÇO 
TOTAL UNITÁRIO 

7143 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

SINAPI UND 1,000000 37,46 37,46 

20080 ADESIVO PLASTIC° PARA PVC, FRASCO COM 175 
GR 

SINAPI UND 0,231000 19,64 4,54 

20083 SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UND 0,062000 53,73 3,33 

38383 
LIXA DAGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UND 0,055000 1,87 0,10 

TOTAL MATERIAL: 45,43 

VALOR: 56,04 

2.18. 00011927 - ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM, PARAFUSO INOX, LARGURA FITA *12,6 A "14 MM, D = 2" A 2 
1/2" 

VALOR: 8,06 

2.19. 92889 -UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, DN 50 (2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

WIA0 DE OBRA 

88267 

,-.;,' ' 

SINAPI H 

COEFICIENTE 

0,645000 

PREÇ O 
1INITÁRIO 

TOTAL 

ENCANADOR OU BOMBEIRO H I DRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

16,54 10,67 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,645000 12,35 7,97 

TOTAL MAO DE OBRA: 18,63 

MATERIAL e e e ~e 
FONTE UND I COEFIC IENTE PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

3148 
FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X 
C) 

SINAPI UND 0,024000 15,01 0,36 

7307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS 
(ZARCAO) 

SINAPI L 0,006000 29,22 0,18 

9887 SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UND 1,000000 66,26 66,26 

TOTAL MATERIAL: 66,80 

VALOR: `-,-89,4o 

Praça Jose Sarney, 550 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ 06.200.745 0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

2.20. 89594 - UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

MÃO-  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM SINAPI 
88267 ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 0,072000 16,54 1,19 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,072000 12,35 0,89 

TOTAL MAO DE OBRA: 2,08 

JMATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITARIO TOTAL 

122 
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 
GR 

SINAPI UND 0,018000 61,88 1,11 

9897 UNIA() PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL 

SINAPI UND 1,000000 38,35 38,35 

9887 SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI UND 0,022000 53,73 1,18 

38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPI UND 0,024000 1,87 0,04 

TOTAL MATERIAL: 40,69 

VALOR: 42,75 

2.21. 94711 - ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

DN 50 MM X 1 
FORNECIMENTO 

FONTE 

SINAPI 

1/2 , INSTALADO 

UNIO 

H 

EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

roAo DE OBRA COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

0,3080001 16,54 
1 

5,09 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,308000 12,35 3,80 

TOTAL MAO DE OBRA: 8,90 

MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

66 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES 
LIVRES, 50 MM X 1 1/2", PARA CAIXA D AGUA 

SINAPI UND 1,000000 44,50 44,50 

20080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 
GR 

SINAPI UND 0,194000 19,64 3,81 

20083 SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

SINAPI 'UND 0,052000 53,73 2,79 

38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 SINAPII UND 0,031000 1,87 0,06 

TOTAL MATERIAL: 51,16 

VALOR: 60,04 

2.22. 1240 - Bucha de redução de pvc rígido roscável diãm = 2" x 11/2" 
/ 

O 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
re-i-^,-." no- 

DE PINHEIRO 
anmonnitiitin 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITARIO TOTAL , IVIA0 DE OBRA 

10549 Encargos Complementares Servente ORSE H 0,140000 2,95 0,41 

10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE H 0,140000 2,90 0,41 

2696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI IH 0,140000 12,08 1,69 

00006111 

SERVENTE DE OBRAS 

SINAPI H 0,140000 9,11 1,28 

TOTAL MAO DE OBRA: 3,79 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

981 Fita veda rosca 18mm ORSE M 1,730000 0,26 0,45 

00000804 BUCHA DE REDUCAO PVC, ROSCAVEL, 2" X 1 1/2 ' SINAPI UND 1,000000 18,10 18,10 

TOTAL MATERIAL: 18,55 

VALOR: 22,34 

2.23. 00010417 - VALVULA DE RETENCAO VERTICAL, DE BRONZE (PN-16), 2", 200 PSI, EXTREMIDADES COM ROSCA 

VALOR: 154,41 

2.24. 5210- Cap de pvc je, d= 50mm 

VALOR: 8,08 

2.25. 061777 - PRODUTO QUIMICO HIPOCLORITO DE SODIO (SEM VASILHAME) 

VALOR: 8,08 

3.1. 111746 - Motobomba submersa, marca schneider ou similar, modelo SUB20-30S4E16, motor 3 cv, trifásico 220V, 16 estágios, recalque 1 
1/4", hm = 60 a 170 m, q = 0,9 a 6,4m3/h (un) 

[ VALOR: ] 5.776,42 

3.2. 5953 - COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 189 PCM, PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 63 
CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 (CHP) 

„ 

SERVICO FONTE UNO 1 COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

5797 COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZÃO 189 PCM, 
PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR 
DIESEL, POTÊNCIA 63 CV - MANUTENÇÃO 
AF_06/2015 

SINAPI H 1,00000000 4,84 4,84 

Praça José Sarney, 560- Centro Pinheiro - Maranhão CNP., N.E 06.200.745 0001-80 
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PREFEITURA UN CIPAL DE PINHEIRO 

F pO

IAO 53865 COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZienffl? -M§RIXIN 
PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR 
DIESEL, POTÊNCIA 63 CV - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2015 

H 1,00000000 43,34 • -.3, - - ,P,  • .. 

- 

90957 COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZÃO 189 PCM, 
PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR 
DIESEL, POTÊNCIA 63 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2015 

SINAPI H 1,00000000 3,86 3,86 

90958 COMPRESSOR DE AR REBOCÃVEL, VAZÃO 189 PCM, 
PRESSÃO EFETIVA DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR 
DIESEL, POTÊNCIA 63 CV - JUROS. AF_06/2015 

SINAPI H 1,00000000 0,53 0,53 

TOTAL SERVICO: 52,57 

VALOR: 52,57 

4.1. 10004 - ABRIGO PRÉ-MOLDADO CONCRETO (FORNECIMENTO/ASSENTAMENTO) (UN 

E VALOR: 5.165,21 

4.2. COMP 01 - Reservatorio elevado c/ caixa d'agua em fibra de vidro de 5.000 litros apoiado em estrutura pre-moldada concreto, composta 
de capitel p/apoio da caixa e pilar cilindrico c/altura util = 6,00m, incluso frete e montagem no local, exceto inst.hidraulica (un) 

MATERIAL FONTE 1.1: 11D 

un 

COEFICIENTE 
' 

PREÇO 
1UNITARIO 

TOTAL 

100463 Caixa d'agua fibra vidro 5.000 litros - Fortlev-Torres (ou 
similar) 

ORSE 2,00000000 2 400 70 4.801,40 

I00367S Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na 
jazida,sem transporte) 

ORSE 2,00000000 111,00 222,00 

I01379S Cimento portland composto cp ii-32 ORSE kg 800,00000000 0,68 544,00 

104721S Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto 
pedreira/fornecedor,sem frete 

ORSE m3 6,00000000 94,42 566,52 

104730S Pedra de mao ou pedra rachao para arrimo/fundacao 
(posto pedreira/fornecedor, sem frete) 

ORSE im3 6,00000000 88,75 532,50 

TOTAL MATERIAL: 6.666,42 

SERVIÇO, FONTE :. UNTO COEFICIENTE 
R _ UPREÇNITOÃRIO TOTAL

110971 Estrutura pre-moldada de concreto p/ caixas d'agua de 
5.000 litros, composta de capitel p/apoio da caixa dágua 
e pilar cilindrico d=40cm e altura = 7,50m, incluso 
montagem no local, ref: Cilel ou similar 

ORSE un 2,00000000 5.745,93 11.491,86 

TOTAL SERVICO: 11.491,86 

VALOR: 18.158,28 

5.1. S02829 - Limpeza, desinfecção e teste de redes de abastecimento de água (m) 

EQUIPAMENTO 
a 

PONTE UNID COEFICIENTE 
- PREÇO 
UNITARIO -

. TOTAL ` 

102459 Caminhao tanque 6000 I (m benz - ATEGO 1418/42 - 
136,0 hp ou equivalente) 

ORSE h 0,00900000 69,19 0,62 

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,62 

Praça José Sarney, 560 -Centro Pinheiro - Maranhão 

IN • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

P.F, f rrt 

, 1:.é 
'- - - 

FONTE UNJO : COEFICIENTE 1 
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL 

100054 Encarregado de turma - Fonte DNIT - Mês de ref.: 10/20 ORSE h 0,00300000 18,00 0,05 

I02696S Encanador ou bombeiro hldraullico ORSE h 0,03000000 14,02 0,42 

106111S Servente de obras ORSE h 0,06000000 10,58 0,63 

TOTAL MAO DE OBRA: 1,10 

MATERIAL FONTE 11N:17 COEFICIENTE 
PREÇO - UNTAM 

° •TOTAL 
° 

100615 Cloro liquido para limpeza e desinfecção ORSE I 0,02000000 5,45 0,11 

TOTAL MATERIAL: 0,11 

SERMO FONTE UNID COEFICIENTE Li PN RI TEÁçR 1° 0 , 
TOTAL 

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,06000000 3,59 0,22 

S10554 Encargos Complementares - Encanador ORSE h 0,03000000 3,51 0,11 

TOTAL SERVICO: 0,33 

VALOR: 2,15 

6.1. 88267 - ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE UPNRI 7E4%1% 
TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPil H 1,00000000 0,01 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPil H 1,00000000 0,57 0,57 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 '0,81 0,81 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043461 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,32 0,32 

00043485 EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,94 0,94 

TOTAL ENCARGOS 
COMPLEMENTARES: 

2,66 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

' 

TOTAL., 

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO SINAPI H 1,00000000 13,97 13,97 

SERVICO 
,.. 

TOTAL MAO DE OBRA: 13,97 

FONTE UNID COEFICIENTE ,„ - LINITARIO" TOTAL 

95335 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,20 0,20 

TOTAL SERVICO: 0,20 

VALOR: 16,83 

_ 
6.2. 88316 - SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNID COEFICIENTE -  UNITARIO, I uT7 

4/, 
I • 4 

Praça José Sarney, 560 -Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.9 06.200.745 0001-80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO an" mj "nrG IPP".t"  H 1,00000000 0,01 0.01 

00037371 TRANSPORTE HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,57 0,57 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,56 0,56 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 1,15 1,15 

TOTAL ENCARGOS 
COMPLEMENTARES: 

3,11 

MAO DE OBRA FONTE UNO COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL * 

00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 1,00000000 10,27 10,27 

TOTAL MAO DE OBRA. 10,27 

SERMO i ; FONTE UNID 

H 

COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO - TOTAL 

95378 CURSO DE CAPACITACAO PARA SERVENTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI 1,00000000 0,17 0,17 

TOTAL SERVICO: 0,17 

VALOR: 13,55 

6.3. 88277 - MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS) COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

ENC A.PGOS COMPLEMENTARES ..:. FONTE, : , UNIC COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

. 
TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPII H 1,00000000 0,01 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,57 0,57 

00037372 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81 

00037373 SEGURO HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043464 FERRAMENTAS FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,76 0,76 

TOTAL ENCARGOS 
COMPLEMENTARES: 

2,17 

MAO DE OBRA 
- 

FONTE UNID COEFICIENTE '' . 
PREÇO 

- UNTTARIO TOTAL I

00002701 
• • 

INSTALADOR DE TUBULACOES 
(TUBOS/EQUIPAMENTOS) 

SINAPI H 1,00000000 19,28 19,28 

TOTAL MAO DE OBRA: 19,28 

SERVICO .. FONTE UNID COEFICIENTE 
PREçO 

1 UNITÁRIO TOTAL 

Praça Jose Sarney, 560 Centro Pinheiro - Maranhão CNPi N. 06.200.745 0001-80 



PREFEITURA IVIUNICPAL DE PINHEIRO 

95343 CURSO DE CAPACITAÇA0 pAR.e ,t-_ivf-ar---gwrr-- 
TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HOFIISTA 

H 1,00000000 0,23 0,23 

TOTAL SERVICO: 0,23 

VALOR: 21,68 

1 

6.4. 88313- POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

UNID 

•

ENCARGOS COMPLEMENTARES ONTE COEFICIENTE PREÇO 
UNITARJO 

TOTAL 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 
00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,57 0,57 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,81 0,81 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SIINAPI H 1,00000000 0,76 0,76 

TOTAL ENCARGOS 
COMPLEMENTARES: 

2,17 

MAO DE OBRA 

00004752 
Q 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

POCEIRO! ESCAVADOR DE VALAS E TUBULOES SINAPI H 1,00000000 8,51 8,51 ' 

TOTAL MAO DE OBRA: 8,51 

' Eiido FONTE, , , UNO COEFICIENTE PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

95375 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA POCEIRO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,14 0,14 

TOTAL SERVICO: 0,14 

VALOR: 10,82 

6.5. 88264 - ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

,ENCARGOS COMPLEMENTARES FONTE UNJO COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

0,01.00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,57 0,57 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SIINAPI H 1,00000000 0,81 0,81 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 0,01 0,01 

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SIINAPI H 1,00000000 0,78 0,78 

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 1,07 1,07 

TOTAL ENCARGOS 
COMPLEMENTARES: 

3,25 
/ dr ", • 

Praça José Sarney, 560 - Centro 

'941 

Pinheíro - Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001-80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

MACÈ0808, - -  

l',.. a, rN 'NAL.]

FONTE UNJO COEFICIENTE 
 pReç o 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00002436 ELETRICISTA SINAPI H 1,00000000 13,97 13,971 

TOTAL MAO DE OBRA: 13,97 

SEM/100 FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO TOTAL 

95332 CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 0,42 0,42 

TOTAL SERVICO: 0,42 

VALOR: 17,64 

Praça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

ANEXO D 
COMPOSICA D; 

PINIEII 1
iCrY

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRAI MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS 

ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE PEÇS E SERVIÇOS NAS
ZONAS URBANAS E RURAIS DO MUNICIPIO DE PINHEIRO - MA 

DATA 04/0312022 BDI . 25,00% 

Mim> tiev. WS Rt F. 

CAEMA 201812 :16680 1212019 

URSO 202102 111 51% 6969% 202022 

SSC 2022,02- Sâo 014 115 6011 0212022 

SEINFRA 027 I COM DESONERAÇÃO 83080 4779% 051202 

SORO 201641 COM DESONERAÇÂO 67.49% , 0312017 

• SICRO 2021110 COM DESONERAÇÂO - 0221022 

SINAPI 2022,01 COM DESONERAÇÃO 83.87% 47151% 0212022 

COMPOSIÇÕES PROPRIAS 500% 000% 

DESCRIÇAO; MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS 
ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE PEÇS E SERVIÇOS NAS 
ZONAS URBANAS E RURAIS DO MUNICIPIO DE PINHEIRO - MA 

LOCAL: PINHEIRO - MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COD IDESCRIÇÃO % 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,40 

L Lucro 7,25 

TOTAL 7,65 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,00 

DF Despesas financeiras 1,50 

R Riscos 0,50 

TOTAL 6,00 

Impostos 

COFINS 3,00 

ISS 5,00 

PIS 0,65 

TOTAL 8,65 

BDI = 25,00% 

(14-AC+S-FR-FG)*(1+DF)*(1-EL)/(1-1)-1 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.206.200.745/0001-80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

ANEXO I- E 
ENCARGOS SOCIAIS 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS 

ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE PEÇS E SERVIÇOS NAS 
ZONAS URBANAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO. MA 

DATA: 04'03/2022 BOI 2500% 
" ff 

Ve.43. 119xn"
• " =• - 
,AEMA 201972 :16.68% • 12,2018 

ORSE 202112 '1101% 6.0,89% 022022 

SBC 202242- Sào Luis 115 66% - 022022 

SEINFRA 0201 COM DESONERAÇÃO 03 85% 4776% 051202' 

SLRO , 201011 COM OESONERAÇÂO 4749% - 032017

StCRO 2021/10 COM OESONERAÇÃC - - 020022 

SINAI,  202201 COM OESONERAÇAC 83 87% 4151% 02,2022 

COMPOSUES PROPRIAS 0001/ 000% 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE POÇOS 
ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE PEÇS E SERVIÇOS NAS 
ZONAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO - MA 

LOCAL PINHEIRO - MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COD DESCRIÇÃO HORA "A MES % _ 

A GRUPO A 

Al INSS 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENA 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

TOTAL 37,80 37,80 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91 0,00 

B2 Feriados 4,31 0,00 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,66 

B4 13° Salário 10,93 8,33 

B5 Licença PaternidadE .0,07 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56.

B7 Dias de Chuvas 1,38 0,00 

68 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

B9 Férias Gozadas 10,25 7,81 

B10 Salário Maternidade 6,03 0,02 

TOTAL 46,57 17,52 

C GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,79 4,41 

Praça José Sarney, 560 Centro Pinheiro Maranhão CNP N.2 06.200.745/000140 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

C2 
CS 1 FALIU I/ 4 ,  IVEMINMINlrlii4,

Aviso Prévio Trabalhado 0,14 0,10 

C3 Férias Indenizadas 3,16 2,41 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,59 2,74 

C5 Indenização Adicional 0,49 0,37 

TOTAL 13,17 10,03 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,60 6,62 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,52 0,39 

TOTAL 18,12 7,01 

Horista = 115,66% 
Mensalista = 72,36% 

A+B+C+D 

COD DESCRIÇÃO ; HORA % MES % 

A GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

TOTAL 17,80 17,80 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 

B2 Feriados 3,95 0,00 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85 0,66 

B4 13° Salário 10,84 8,33 

B5 Licença Paternidad E 0,07 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56 

i37 Dias de Chuvas 1,48 0,00 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

B9 Férias Gozadas 9,13 7,02 

310 Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 45,04 16,73 

C GRUPO C ; 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,49 3,46 

Praça Jose Sarney., 560- Centro Pinheiro Maranhão CNN N. 06.200.745 0001-130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

C2 Aviso Prévio Trabalhado L-1 1 f -XL/1J LI t../ ivu-kra-kruni-vu 
0,11 -'d;b71

C3 Férias Indenizadas 4,54 3,49 

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,11 2,39 

05 Indenização Adicional 0,38 0,29 

TOTAL 12,63 9,71 

D GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,02 2,98 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,38 0,29 

TOTAL 8,40 3,27 

Horista = 83,87% 
Mensalista = 47,51% 

A+B+C+D 

COD DESCRIÇÃO I HORA % MES % 

A GRUPO A 

Al I INSS 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 • 0.60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 0,00 .0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00 

B2 Feriados 3,93 0,00 

B3 Auxiilio - Enfermidade 9,85 0,66 

B4 13° Salário 10,82 8,33 

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56 

B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

B9 Férias Gozadas 9,01 6,94 

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 44,84 16,65 

C GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,76 3,67 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001-80 
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irin~rPri g 

C2 Aviso Prévio Trabalhado - --i---- "" '''''' si"----- i 0,11 ci,09 
3,35 C3 Férias Indenizadas 4,35 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 2,56 

C5 Indenização Adicional 0,40 0,31 

TOTAL 12,95 9,98 

D GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,50 6,13 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,42 0,33 

TOTAL 16,92 6,46

Horista = 111,51% 
Mensalista = 69,89% 

A+B+C+D 

COD DESCRIÇÃO HORA % :MES % 

A GRUPO A 

Al INSS 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONC1 0,00 0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91 0,00 

B2 Feriados 3,96 0,00 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,91 
_ 

0,70 

B4 13° Salário 10,91 8,33 

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 

B7 Dias de Chuvas 1,64 0,00 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

B9 Férias Gozadas 9,99 7,63 

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 46,26 17,37 

C GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,50 4,97 
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C2 Aviso Prévio Trabalhado "''''''''" " " Imnm""" 0,15 0,12 

C3 Férias Indenizadas 3,65 2,79 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,17 3,95 

C5 Indenização Adicional 0,55 0,42 

TOTAL 16,02 12,25 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,02 6,39 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,58 0,44 

TOTAL 17,60 6,83 

Horista = 116,68% 
Mensalista = 73,25% 

A+B+C+D 

COO DESCRIÇÃO HORA % MES % 

A GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91 0,00 

B2 Feriados 3,96 0,00 

B3 Auxilio - Enfermidade 0,91 0,69 

B4 13° Salário 10,87 8,33 

B5 Licença Paternidad E 0,08 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56 

B7 Dias de Chuvas 1,62 0,00 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12 0,09 

B9 Férias Gozadas 9,29 7,13 

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 45,51 16,88 

C GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,13 4,R 

fPaIHEIR 41.e. 
Ãi-----1-_1-.1- 1 
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C2 
L. 3 1 ML"..., 1-,l -1 IVENr\ MINIF1t-it./ 

Aviso Prévio Trabalhado 0,32 025 

C3 Férias Indenizadas 4,81 3,69 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,21 4,00 

C5 Indenização Adicional 0,52 0,40 

TOTAL 16, 99 13,04 

D GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,65 2,84 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,54 0,42 

TOTAL 8,19 3,26 

Horista = 87,49% 
Mensalista = 49,98% 

A+B+C+D 

COD • DESCRIÇÃO HORA % IV1ES % 

1 
A r GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00 

B2 Feriados 3,71 0,00 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67 

B4 13° Salário 10,80 8,33 

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56 

37 Dias de Chuvas 1,55 0,00 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

B9 Férias Gozadas 8,71 6,73 

310 Salário Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 44,41 16,46 

C GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

C2 Aviso Prévio Trabalhado " 11'-""L. 1"/"' 0,13 0,10 

C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01 

C5 Indenização Adicional 0,45 0,35 

TOTAL [ 14,73 11,38 

D GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,45 0,35 

TOTAL 7,91 3,12 

Horista = 83,85% 
IViensalista = 47,76% 

A +B+C+D 
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ANEXO II 
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leIrrê 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM n" 8.111/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 027/2022 —SRP - REDESIGNADO 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — ARP n" /2022 

0(A) MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA com sede no(a)  , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
no  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n'   de   de   de 
200..., publicada no   de   de   de  , portador da matrícula funcional n°  , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' /20..., 
publicada no de  /  /20 , processo administrativo n° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, cem conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de  

especificado(s) no(s) item(ns)  do   Termo de Referência, anexo   do edital de Pregão n°

 /20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

1 

7 

3 

• " 
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2.7. 
Ata. 

55,55$ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/ME, endereço, contatos, representante) 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
de 

Medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

FIEM 

I 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o (nome do órgão)._ 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item no Órgãos Participantes 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a... (máximo cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.! 06.200.745 0001.430 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

4.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao   (máximo dobro)  do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n' 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)  , não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.7. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover 

as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Praça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNP] N.  06.200.745 0001-80 
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1 , 5.6.2 c 5.6.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 

no Edital. 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do Decreto tf 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n' 7.892/2013), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a necessidade dc instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

,a,txtr° , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1" do Decreto ri° 7.892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2022-SRP-REDESIGNADO 

Atesto para fins de comprovação junto à Comissão Central de Licitação — CCL da 

Prefeitura de Pinheiro-MA, que o Sr. , portador da Carteira de 

Identidade no _  expedida pelo (a)  representando a 

Empresa _ _, compareceu aos locais 

onde serão executados os serviços de para prestação de serviços de engenharia para manutenção 

preventiva e conetiva de poços artesianos com fornecimento de peças nas zonas urbanas c rurais do 

município de Pinheiro - MA, tomando conhecimento de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir sobre o custo dos serviços e de seu respectivo cronograma de execução. 

Pineheiro-MA, de de 2022. 

Responsável pelo acompanhamento 

DE ACORDO: 

NOME DO LICITANTE CNP.' 

CARIMBO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Praça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745 0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N" / , QUE FAZEM ENTRE SI 

C MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, POR 

INTERMÉDÍO D A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE  E A 

EMPRESA 

O Município de Pinheiro-MA, por meio da Secretaria Municiítpal de xxxxxxxxxx, 

com sede na xxxxxxxxxxxxxxx„ na .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. Pinheiro - MA, inscrita no CNPJ 

sob o n" XXXXXXXXXXXX neste ato representado pela Sra .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, Secretária 

Municipal de xxxxxxxxxxxxx, designado para a função pelaPortaria n" xxxxxx, de xx de xxxx 

de 20xx„ inscrito no CPF n° xxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na 

 , em  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade no  , expedida pela (o)  , e CPF no 

 , tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXXX e em observância às 

disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17de julho de 

2002, do Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP tf 5, de 25 de maio de 2017, 

resolvem celebrar o presente Termo deContrato, decorrente do Pregão n° XX/2022, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva de poços 

artesiano S com fornecimento de peças nas zonas urbanas e rurais do município de Pinheiro 

- MA, que será prestado nas condições estabelecidas no Prejeto Básico e demais 

documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de  /  /  e encerramento cm  / / 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada  (indicar a data ou evento 

para o início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de 

Referência. 

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do marco supra referido. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Ser 
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Elemento de Despesa: 

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA— PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n° 

5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO 

AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, Os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Em relação aos aspectos técnicos de engenharia, o objeto é urna execução de serviços 

de reparos e adequações e todos Os serviços contratados são importantes para a entrega do 

produto final. Porém, do ponto de vista técnico apenas o gerenciamento seria objeto de 

vedação para subcontratação, haja vista a responsabilidade da empresa na entregade 

todos os serviços; 
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10.2. Diante do exposto, não se apresenta óbices quanto à subcontratação, de modo a nãa 

ultrapassar o percentual que a administração poderá impor, visto que todos os atos da 

mesma serão igualmente fiscalizados e atestados por fiscal técnico do contrato; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA — PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA — SEGUNDA — RESCISÃO 

:12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia c ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece Os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei IV 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS 

ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, 

de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP n°05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato c o preço global de referência 
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não poderá ser reduzida em lavor do contratado em decorrência de aditamentos que' 

modifiquem a planilha orçamentária. 

1.4.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de 

BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de 

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor globaldo 

contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico- financeiro 

do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts.14 e 15 do 

Decreto no 7.983/2013. 

14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

14.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula 

este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 

valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto n°7.983/2013. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 

1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pineheiro-MA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02(duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 

por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-

Pinheiro — MA,  de dc 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

CPF: 

CPF: 
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